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1. Relatório:



O Projeto de Lei nº 46/2009 é de iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica  e visa instituir o Dia Municipal de Mobilização pela Educação e dá outras providências.

A proposição do Chefe do Executivo  decorre de solicitação encampada pela Secretaria Municipal da Educação e já recebeu parecer pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos da lavra deste mesmo Relator designado, agora, em sede da Comissão de Turismo, Desporto, Cultura e Lazer. 

Recebida em 20 de junho de 2009 por parte do nobre Presidente do Poder Legislativo, foi distribuída à esta Douta Comissão Permanente em 17 de agosto de 2009 para a análise regimental prevista no art. 102, VI, “d” e “g” do  Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma avaliação de mérito  da matéria, cabendo a este Vereador prolatar o presente parecer que passa a fundamentar. 

2. Fundamentação:

A competência desta comissão está prevista no Regimento Interno que assim dispõe:

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente

 decorre da matéria compreendida em sua denominação,

 incumbindo, especificamente:

VI - Turismo, Desporto, Cultura e Lazer:

(...)

d) política de desenvolvimento e proteção do

 patrimônio cultural do Município;

(...)

g) diversão e espetáculos públicos, datas comemorativas e homenagens cívicas. 



É inconteste a importância da criação de datas comemorativas de fatos relevantes para a cultura municipal, uma vez que a própria  Lei Orgânica do Município – LOM -  prevê em seu capítulo V que trata da política cultural  e desportiva de Unaí  dentre outras modalidade de patrimônio cultural a possibilidade da criação de datas comemorativas, especificamente no parágrafo 3º do seu artigo 200, nos seguintes termos: 

Art. 200  Constituem patrimônio cultural do

 Município:

 ….................................................................................................................

§ 3º  A lei disporá sobre a fixação de datas  comemorativas de fatos  relevantes para a cultura municipal.

No tocante ao mérito da proposição, registre-se que a instituição de um Dia Municipal de Mobilização pela Educação é salutar para a comunidade educacional municipal a fim que todo o último dia útil do mês de junho possa contar com a realização de palestras, seminários, conferências, simpósios, fóruns, oficinas e eventos afins  com vista a valorizar a educação. 

A Educação é patrimônio de uma sociedade e por isso deve ser sempre valorizada e incentivada, independente da esfera de governo e da idade do seu destinatário. Consta da Carta Cidadã de 1988 que a educação é um dos direitos sociais elencados no caput do art. 6º, conforme abaixo se transcreve: 

Art. 6º  São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

A educação também é um direito de todos e dever do Estado e da família tendo sempre em mente o  pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, assim também prevê a Carta Constitucional de 1988 em seu art. 205, corroborando expressivamente o desiderato do projeto sob comento, uma vez que mobilização pela educação também é direito de todos. O preceito do art. 205 da Constituição da República foi reproduzido literalmente na Lei Orgânica Municipal em seu artigo 189 que assim diz: 

Art. 189. A educação, direito de todos, dever do

 Estado e da família, será promovida e incentivada com a

 colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento

 da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

 qualificação para o trabalho.

A matéria  sob comento não é de criação de feriado municipal, mas única e exclusivamente de criação de data comemorativa, pois para a instituição de feriado municipal há que se considerar a a Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, que dispõe sobre a previsão de feriados civis e prevê a possibilidade de feriados municipais apenas os religiosos, ou seja, os dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. 

Vencida a explicação de que a matéria em tela visa a criação de data comemorativa em detrimento de feriado municipal, urge salientar que este Relator segue as palavras do nobre Secretário Municipal de Educação Geraldo Magela da Cruz em seu ofício de fls. 8 no qual  se compromete em mobilizar toda a sociedade em prol da educação, merecendo o apoio deste Parlamentar em crer que a data será importante para a sociedade e para o corpo docente e discente do Município. 



Diante dos motivos elencados  e considerando que os aspectos da matéria  foram analisados,  sugere-se que  o Projeto de Lei nº 46/2009 seja concluído para apreciação plenária e o retorno da matéria à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para o fim  do disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa. 

3.  Conclusão:



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei  nº 46/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu,  18 de agosto de  2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS

    Relator Designado
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